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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE ERRATA NA RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°037/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024

A Prefeita do Município de Monte Santo – Bahia, torna público que, retifica o extrato da ata

n°037/2024 do pregão eletrônico Nº 022/2024, tendo como objeto a presente Ata tem por

objeto o registro de preço da presente licitação para eventual fornecimento de smartphone,

películas  e  cases,  para  os  técnicos  em agente comunitário  de  saúde,  para  o  registro  e

transmissões on-line de dados recolhidos pelos profissionais, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Santo – Estado da Bahia . Publicado no Diário

Oficial do Município de Monte Santo-Bahia, no dia 24/11/2025 Edição n° 3.283, páginas 05 e

06. 

Onde lê na Ratificação e Extrato: artigo 85 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Leia-se corretamente: artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo nº 37 do decreto

municipal 875/2025.

Monte Santo - Bahia, 26 de novembro de 2025.  

Silvania Silva Matos – Prefeita Municipal
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